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CAMARA MUNICIPAL DE POTIRET
PAÇO: VEREAOOR -.IOÃO NOGUEIRA DE HOLANDA

Parecer Jurídico

f)a: Assessoria Juridica da Cámara.

À: Comissâo de Licitação/CÂMARA MLNICIPAI DE PoTIRETAMA

Veio a esta Assessoria Jurídica, para anrilisg o hocesso Administrativo N" 0l/2021-DL-CMP, cujo objeto
é: CONTRATAÇÃO DE SERYIÇOS DE LOCAÇÀO DE SISTEMA DE GERENCIAMENTO E
coNTRoLE DE sITE oFICIAL DA cÂruana vruurcrpAt- DE poTIRETAMA-cE.

A propósito do assunto, temos â informar qte à Lei n'8.666/93, mais precisamenle em seu aíigo 26, e do
inciso II, do arl 21 da Lei n' E66 9321, inciso II, prevê o caso de contratação direta, mediante dispensa
de licitação, obüamente, quando se trataÍ de situação, cuja rirunanda tenha que ser atendida de forma
incontinenti, ante a primazia do interesse público:

A dispensa de licitação com flilcro no artigo 26, e do inciso II, do aí. 24 da Lei nr 8.666/93, justifrca-se
ânte o exposto, pela obediência, em especial, ao Princípio da Continuidade do Serviço Público, que por sua
vez, üabiliza a conaatâção, torna[do o caso em queslão, dentro das exigências requeridas por este
dispositivo.

Sobre as condições de aplicação da norma legal que ampara referido procedimento, o respeitado Mârçal
Justen Filho, ensina:

"O dispositivo enlocado reÍere-se qos casos onde o decurco de tempo necessdio
ao prucedirneúo licitdótio normal impediria a adoção de med las
indispensdveis para evitü danos breoqflivei§. Quando fosse concluída a
EciÍaçiro, o dano já estaria concretizado. Á díspensa de licitaçdo e a contraração
imcdiala reprc.§errtarn umo nodalidade de otili.lade acaateldóia do iníeresse
público." (ComerÍários à Lei de Licitações e Contratos AdministÍâtivos, 5Â ed., p-
215).(Grifo nosso).

No caso em pauta, o valor estimqdo a ser contratado é R$ 8.9ü)'00 (Oito mil novecentos reais), de acordo
com as propostas apresentadas, paÍte integrante desse Processo. A menor proposta apresentada foi de Ri§

7.200,00 (Sete mil e duzentos reals). Valor este, que se enquadra no art. 24, inciso II, da Lei n' 8666/93
e está de acordo com o novo limite estabelecido pelo @ .

Desse modo somos da opinião que vossa senhoria utilize a Íàculdade que a lei lhe oferece, na forma que

acima citamos, para o pronto atendimento das necessidades demandadas.

Potiretarrra-Ce, 06 dejaneto dc 2021.

S.M.J

Rua: Edilson Vieira, 554, Centro, Potirêtama-CE E-mail: amaramunicipalpotiretama@ hotmail.com

CNPJ: 41.286.63410001 -30 - www.camarapotiretama.ce.gov.br

OAB/CE
Asessora Jurídica da


